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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

INSTRUMENTO DE CONTRÂTO N' 35/2026
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO. O
MUNICiPIO DE FORTUNA DE MINAS/MG.
E, DE OUTRO, COMO CONTRATADO
ITALLO BRUNO DE LIM.A. PIRES .

Pelo presenre instÍumenro particular. o MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINÂS. inscrito no
CNPJ/MF sob o n". 18.116.145/0001-l8,comsedeadministrarivanaAvenidaRenatoAzeredo,n.2l0.
centro. Fortuna de Minas - MG. neste ato representado por seu prefeito. cláudio Garcia Maciel.
inscrito no CPF sob n". 455,817.976-68, residente e domiciliaclo neste Municipio de Fortuna de Minas.
a seguir denominado CONTRATANTE. e de oürro lado ITALLO BRUNO DE LIMA PIRES
(REPRESENTANTE DA BANDA *ITALLO LIMA. ), inscriro no CNpJ sob o No
4s.380.059/000 l-41 . com sede na Rua Maria de Paula Afonso . n' 8 I 0 sala 01. no llairro sâo Jose.
na cidade de Pompéu, estado de Minas Gerais, CEP: 35.640-000, neste ato representado por ITÀLLO
BRUNO DE LIMA PIRES , inscrito no CPF sob o n. 700.536. t06-79, rle ora em diante denorninado
simplesmente CONTRATADO. de conlornridade com o art. 74, inciso II da Lei Federal n.
14.13312021. Processo no 30/2026. tnexigibilidade de Liciração n tjt2026, rêm como jusro e
conlratado o seguinte:

CLÁUSULA I.. Do oBJETo

I.1, CONTRATAÇÃO DE SHOW ÁRTÍSTICO PROFTSSIONAL A SER REAI,IZADO POR
"ITALLO LIMA" NO DIA 03 DE MAIO DE 2026 DURÀNTE O EVENTO *{" FESTÁ DOS
TROPEIROS" DE FORTUNA DE MINAS, CONFORME REQUERIDO PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZIR, CTILTURÂ E TURISMo DO MUNICiPIO DE
FORTUNA DE MINAS/MG. conforme abaixo especificado:

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRo - TELEFONE: (31) l7l6-71I I

CNPJ: l8.l 16. 145-0001 .18 - ww\r.fortunademinas.ntg.gov.br

IiNII)AI)FITEM QUANT. DESCRIÇAO DETALHADÀ VALOR
TJNITÁRJO

01
sERVIÇO/

SHOW 01

SHOW ARTiSTICO A SER
REALIZADO POR *ITALLO LIMA*
NO DIA 03 DE M,{IO DE 202ó
DURANTE O trVENTO "4'FESTA
DOS TROPEIROS" DE FORTUNA
DE NTINAS. A REALIZAR-SE .{
PARTIR DAS l4:00HS NO PARQUE
DE EXPOSIÇOSS r Áne,t nn
LAZER
JUSA PINTO. RUA MESTRA
CONCEIÇÃO DE FREITAS,
SiN, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE
02 (DrrAS) HORAS.

RS 7.000.00

I



CLAUSULA 2" - DOS PREÇOS E FORMA DE PÂGÂMENTO

2.1. Dos Preços

2.1.1. O Contratante pagará ao contÍatado a impoftância total de R$7.000.00(SETE MIt- REAIS)

2.1.2. O valor a ser pago. será apurado através das requisiçôes emitidas e devidâmente atendidas pelo
Contratadô. mediante a apresentaçâo da nota fiscal correspondente.

2.2. - Das Condiçôes de pagâmento:

2.2.1. O Côntrâtânre pagará a impôrrânciâ toral de R$ 7.000.00 (SETE MtL REAIS) realizada até o
10' (décirno) dia útil após a realizaçào da apresentaçãô artística. mediante a disponibilização da nota
fiscal correspondente.

2.2.2 As làturas/notas fiscais que apreseniarem incorreções serão devolvidas aô emitente. e seu
vencintento ocônerá 1 (um) dia após a data de sua reapresentação.

2.2.3. A liquidação da despesa deverá ocorrer em a1é 0l (um) dia a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumentô de cobrança equivalente, podendo ser ercepcionalmente prorrogado-
j ustificadamente. por igual período, quando houver necessidade de diligênciâs para a aferição do
atendimento das exigências contrâtuais.

2.2.3.1. O ptazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente. veriÍicadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidagão de despesa, suspenderá os prazos de liquidação.

2.2.4 - O pagamento das faturas seguirá a esaita oÍdem cronológica das datas de suas exigibilidades,
cabendo à contratada manter durante toda â execução do objeto. em compatibilidade corn as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de hâbilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.

2.2.5 - Dos pagãnentos devidos à Contrâtadâ. serão descontados os valores de multa ou eventuais
débitos daquela para com a administraçâo. referentes a qualquer.contrato entre as mesmas paftes, sem
obrigatoriedade de previo aviso.

2.2.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocailos exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se làrá
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de nrora serão
calculados à taxa de 0.5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação cla seguinte fórrrula:

EM=NrVPxI
ondc

EM = Encargos moratórios;
VP = Valor da parcela em atraso;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a dô
efetivo pagamento;
I = lndice de compensação financeira, assim apurado:
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2.1 .3. O pagamento será feito em moeda corrente nâcional.



r=(Tx/100)
30

TX = PeÍcentual da taxa dejuros de mora mensal definida no edital/conlÍato

CLÁUSULA 3" - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA 4, - DA VIGÊNCIÂ

4.1 . Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura. encerrando-se em 30/05/202ó

4.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocürer, â critério do Contratante, nôs termôs do art
lll da Lei Federal no 14.133/2021

CLÁUSULA 5, - DÀ ALTERAÇÃO CONTRÂTUAL

5.1. - O ConÍratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços. até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que
preceitua o aÍt. 125 da Lei Federal no 14.13312021.

CLÁUSULA 6' - DÀS RESPONSÀBILIDADES DO CONTRA.TANTE

6.1 . Prôporcionar ao contratadô todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorentes da contratação. consoante estabelece a Lei no l4.l3l, de I " de abril de 2021 .

6.2. Acompanhar e fiscalizar a execução e o cumprimento do objeto da pr.esente contratação, por meio
de um representanae da Secretaria Municipal cle Esporte. Lazer. Cultura e Tudsmo;

6.3. Prestar ao ContÍatado todôs os êsciarecirnentos necessáÍios à execução do ConÍato.

6..1. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados. de fonna parcial ou
total, n:lsdiante pagâmento único e exclusivo dos serviços executados.

6.5. Comunicar âô CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências coretivas-

6.6. Efetuar o pagamento,até l0o (décimo) dia útil após a data em que foiam prestados os serviços
mediante o recebimento da nota fiscal correspondente e a efetiva execução dos serviços.

6.7. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da execuçâo dos serviços.

6.8. Arcar com as despesâs do ECAD.

CLÁUSULA 7, - DAS RESPONSABILIDADES Do CoNTRÁTÀDO

7.1. O Contratado responsabiliza-se. inteira e completamente, pelos trabâlhos realizados em
decorrência deste contrato. inclusive quanto a sua eficiência e consistência. e aincla no tocânte à
responsabilidade civil, não obstante tais serviços sejam acompanhados e fiscalizados c me
aprovados e aceitos pela Administraçàô
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3.1. As despesas decorrentes do presente côntrâtô corerão à conta da dotaçàô ôrçamentária n'
02.08.04. r 3.392. | 301 .2 182.3.3.90.39.00.
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7.2. O Contratado. além dos casos previstos na legislação em vigor. é responsável

1.2.1. por defeitos ou imperfeiçôes que venham a ocorrer. em todo e qualquer serviço que realizar
diretamente. como tanrbém naqueles que vier a subcontratar com terceirosl

7.2.2. por quaisquer danos ou prejuizos que por acaso causar à Administração ôu a terceiros em
decorrência do nào cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato:

7 .2.3. pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência. imprudência e

impericia na execução dos trabalhos contratados:

7.2.4. pelo pagamento de quaisquer tribulos. multas ou quaisquer ônus oriundos deste Contraro. pelos
quais seja ele responsável. principalmente os de natureza Íiscal, social e trabalhisla.

7.2.5- Pela apresentação do show aÍÍstico de "ITALLO BRTINO DE LIMA PIRES " , conÍbrnre
descrito na proposla comerciâI, no dia 0l/05/2026, com duração de no mínimo 02 (DUAS) HORAS. .

'7.2.6. Pelas despesas com trânsporte dos equipamentos e deslocamento da equipe lecnica da banda.
montagem e dêsmontagenr dos equipamentos necessários para a execução dos serviços objeto da
contrataçãol

7.2.7. R esponsabilizar-se pela alimentação e hospedagem dos integranres

'7.2.8. Por disponibilizar todos os equipamentos, recuÍsos humanos e insumos necessários para
execuçào do objeto.

7.2.9. Por não trânsferir a outrem os serviços contratados

7.3- Arcar com todos os componentes de despesas de qualquer natureza. custos diretos e indiretos
relacionados como salários. encargos trabalhistas, previdencirírios e sociais previslos na legislação enr
vigor e os demais impostos. taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condiçt-es de
gestào do objelo contratação. obrigando-se a saldáJas na época própria. vez que os seus empregados
não manterão nenhurn vínculo ernpregatício com o CONTRATANTE.

7.4. Cumprir o objeto do contrato em estrila observância das condições previstas no documento de
formalização de demanda e na proposta.

7.5. Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos serviços conratados. obedecendo
aos requisitos legais pertinentes, ficando o Contratante e seus prepostos isentos de qualquer
responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes do serviço prestado. sejam
eles de natureza civil ou criminal:

7.6. -\.4anter durante o período de execução do objeto. as condiçôes de REGULARIDADE
JURIDICA, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, REGULARIDADE
ECONÔMICA E FINANCEIRA e as conitiçôes descriras na DECLAúÇÃO DE eUE NÃo
EMPREGA MENOR.

7.7. ExecLrtar o ob-jeto com qualidade.

7.8. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade .l unro ao FG
INSS. e às

na Iic itação
Fazendas Fedcral. Estadual. c Municipal. bem como as condições de qualiÍicaçâo exi as

AVENIDA RENATO AZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

7.9. Apresentar a atualização, a cada 180 dias. da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT)
relerida na Lei n' I 2.440 de 07.07.201 I .

CLÁUSULA 8. - LOCAL DE ExECUÇÃo E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO Do oBJETo

81. Após recebimento da Nota de Autoriaçâo de Fornecimento/Ordem de Serviços. a contratâda
deverá realizar a apresentaçãô no Parque de E',posições e Área de Lazer Jusa pinto, Rua Mestra
Conceição de Freitas. s/n, Fortuna de Minas no dia 03/05/2026. devendo o shorv iniciar a partir das
14:00h e ter duração de no mínimo 02 (DUAS) HORAS. .

8.2. As dúvidas/esclarecimentos sobre â entrega pôdem ser enviadas aos e-mails
culturaeturismo@forturademinas.mg.gov.br e espôrte@fortunademinas.mg.gov.br:

8.3. Os serviços serâo recebidos pr.trvisoriamente no prazo de 0l (um) dia, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscali2ação do contrato. para efeito de posterio. veriÍicaçãô de sua cont'ormidade
com as especificações constantes neste Documento de Formalização de Demanda e na proposta.

8-4. Os serviços serão recebidos clefinitivamente no prazo de 0l (um) dias, contados do recebinrento
provisóriô, âpós âverificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação.

8.-5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixadô, repúar-se-á como realizad4 consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento
do prazo.

8.6. O rccebimento provisório ou definitivo do otjeto não exclui a responsabilidade da conlrarada
pelos prcjuÍzos resultantes da incorreta execuçào do contrato.

9'- DA EXTINÇÃO:

9.1 . o presente instÍumento contrâtual poderá ser extinto de coni'omidade com o disposto no arr
da Lci n" 14. I 33i202 I -

CLÁUSULA IO - DA FISC{LIzACÀo

li7

10.1. A fiscalização da execução do contrato, ôbjeto da presente lícitâgão, será exercida por unr
representanle do ContralaÍrte.

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do
contratado. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em clecorrência cle
imperfeições técnicas, vícios redibítórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,
inexistindo em qualquer circunstância, a conesponsabilirlade do contratante ou de seus agentes e
prepostôs- coníorme prevê o art. 120daLei n 14.13312021.

10.3. o contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em pafie o objeto, se considerados em
desacordo com os teÍrnos dô presente côntrato.

CLÁUSULÀ II - DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

I l. I. Incorre em infração administrativa o lomecedor que cotneter quaisquer das infrações previstas
no art. 155daLein'14.133,de2021eârt.4"doDeüetoden"935.de07denovembrode2022.
seJam
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
ll - dar causâ à inexecução parcial do conlrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou âo interesse coletivo;
III - dar causa à inexecuÇão total do contrato;
lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - nãô mânter a prôposta, salvo em decomência de fato superueniente devidamente justificado;
VI - nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo j ustificado:
VIII - apresentar declaração ôu dôcumenÍação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo falsa
durante a licitação ou a execução dô côntrato:
IX - fraudar a licitaçâo ou pÍaticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo oLl cometer fraude de qualquer natureza;
X I - nralicar atos ilíciros com \ istaq a ftuslrar os objetivos da Iicitaçào:
XII - praticar ato lesivo previsto no an. 5" da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013.
XIII - tumultuar a sessão pública da licitagão;
XIV - propor recursos manifestamente pÍotelatórios em sede de contrataçâo direta ou de licitação;
XV - deixar de regularizar os documentos Íiscais no prazo concedido, na hipótese de o inlrator
enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei CompJerrentar
Federal n" 123, de l4 de dezembro de 2006;
XVI - deirar de manter as condiçõss da habilitação durante o prâzo do contrato;
XVll - permanecer inadimplente após a aplicaçâo de advenência:
XVIII - deixar de complementar o vâlor da garantia recolhida após solicitação do contratante:
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamenÍe notificado;
XX - manter empregado, respónsável técnico ou quatquer pessoa sob sua responsabilidade com
qualificação em desacordo com a! exigências do edital ôu do conhato. durante a execução do objeto.
XXI - utilizar as depêndências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;
XXII - tolerar, no cumprimento do contÍato, situação apta a gerar ou causar dano fisico, lesão corporal
ou consequências letais a qualquer pessoa:
XXIII - deixar de fornecer Eqúipamento de Proteçâo lndividual - EPI, quândo exigido. aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização. na hipótese de contratação de serviços de rnão de
o bra;
XXIV - deixar de substituir empregado cujo compoÍtamenlo for incontpatível com o interesse público,
em especial quandô sôlicitado pela Admiflistrâçáo;
XXV - deixar de repor funcioàiírios faltosos;
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração. comprovação do cumprimento das
obrigações trabalhistas e com ô Fundo de Garanria do tempo de Serviço (FGT§) em relaçâo aos
empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao:
a) registro de ponto;
b) recibo de pagamento de salários. adícionais- horas extras, repouso semanal rernunerado e tlécirno
terceiro saláriol
c) comprovante de depósito do FGTS:
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
e) recibo de quitaçâo de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a
data da extinção do contrato;
f) recibo de pagamento de vale-transpofie e vale-alimentação. na forma prevista em norma coletiva.
XXVII - deixar de obsewar a legislação pertinente aplicável ao seu ramô de atividade:
XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades
contratâdas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornenr impróprio para o tim a q
se destina:
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções:

AVENIDA RENATO AZEREDO. N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-7111
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XXX - induzir a administração em erro;
XXXI deixar de manter empregados. que fiquem nas dependências e à disposiçào da administração
nôs contratos de sen,iços côntínuos com regime de dedicação erclusiya de mão de obÍa:
XXXII compartilhar recursos hunranos e materiais disponíveis de uma contrataçâo para e\ecuçào
simultânea de outrôs contratos por parte do côntratado, nos contratos de serviços contínuos com
regirne de dedicaçâo exclusiva de mão de obra:
XXXIII - impossibiiitar a fiscalização pelo contratanle quanto à distribuição. controle e supervisào
dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos côntratos de serviços contínuos
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimentô:
XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração:
XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;
XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art.96, §3'da Lei l4l3l/21, garantia pelo contralado
quando optar pela modalidade seguro garanÍia;
XXXV|ll - deixar de conrprovar, quando solicitado, na execução oontatual- a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especíhcas:
XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representar o contratado na execução do contrato;
XL - deixar de aceitar as sLrpressões e acréscimos de aÉ 25oÁ (vinte e cinco pôr cento) em relação aos

conlratos.

I1.2 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriorcs tlcará
sujeito. sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

a) de advertência que consiste em comunicação formâl ao inirator do descunrprimento de unra
obrigação do edital ou da inexecução parcial do contralo quando nãô se justificar a imposiçào de

penalidade mais grave.

b) de multâ, o infrator que. injustificadamente, descumprir â legislação, cláusulas do edital ou
cláusulas contratuais. não podendo ser inferior a 0,57o (cinco décimos por cento) nem superior a 30olo
(trinta por cento) do valor de referência do certame ou do conüato nos teÍmos estabelecidos nos
respectivôs instrumentos, devendo ser observados, preferencialmente. os seguinres percentuais e

diretrizes:
I - multa moratória de 0,5%o (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de malerial ou
execução de serviços. até o limite de l0% (dez por cento). coresp,ondente a até 30 (trinta) diâs de
âtraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadinrplente. excluída. quando for o caso, a

parcela correspondente aos impostos desÍacados no documento fiscal;
Il - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da
contralação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contraro. ou recusar-se a aceirar ou
retirâr o instrunrento equivalente;
ll[ - rnulta de 50á (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame. nas hipóteses constantes do
item ll.l. subitens I. IV, V. XIII. XIV e XV. deste editali
lV - multâ de 57o (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicaçào. nas hipóteses constantes do
item ll.l. subitens XVI. XVll. XVIll. XX. XXI. XXllt. XXIV. XXV. XXVI. XXVII. XXXI. XXXIII.
XXXVlll e XXXIX deste editall
V - multâ de l0% (dez por cento) sobre o valor de referência do certâme, nas hipóteses constantes do
item I | .l. subitens ll. lll. VI, VII.,VIII. lX. X. XI. XII. XXIX. XXX. XXXIV e XX XV deste Edital:
VI - multa de l07o (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação. nas hipóteses constantes do irenl
I1.1. subitens XIX. XXII. XVlll. XXXll. XXXVI. XXXVII e XL. destc. edital:
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VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrâtôr ensejar a rescisão do
contrato e sua conduta implicaÍ em gastos à administração, superiores aos contratados.

c) de impedimento de licitâr e contratar que impedirá o infrator de participar de licitâção e contrâtar
com a administração:

I - por até 0l (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não manter a pÍoposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entregâ dô objeto do certame sem motivo justificado;

II - por até 02 (dois) anôs. caso o inliator:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceúame ou prestar declaração Íàlsa
durante o mesmo ou durante a execução do côntrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administraçâo. ao luncionamentô
dos serviços públicos ou ao intefesse coletivo;

III - por até 03 (três) anos, caso o infrâtôr:
a) não celebrar o contrato, quando convocado denro do prazo de validade de sua propôstâ;
b) tiauda-Í o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) der causa à inexecução total do contrato.

ll - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:
a) fraudar o certame ôu praticar ato fraudulentô na execuçãc' do contrato:
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
lll - por período de 5 (cincô) a 6 (seis) anos, nos cnsos de:
a) praticar âto iesivo previsto no art. 5'da Lei 12.846/13;
b) dar causa à inexecução total do contÍato, por ato doloso que cause lesão ao erário

I 1.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto n' 935 de 07 de novembro de 2022.

I 1.4. Será considerada làlta grave e caracterizada como Íàlha em sua execuçào. o nãô recolhimento
das contribuições sociais da Previdência Social. que poderá dar ensejo à rescisào do contrato. sern
prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e conlratal. com a
Adrninistraçàcr. nos rernros da Lei 14.1i1 2021.

CLÁUSULÀ 12 - DoS CASOS oMISSoS

d) de Declaração de Inidoneidade de conÍrâtar com â Administração Pública, será aplicada por
prazo nào superior a ó (seis) anos, nas seguintes hipó1eses:
I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar alos ilícitos com vistas a Íiustrar os
objer ir .rs do cename:

12.1. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei nn 14.133/2021,,
cujas normas ficam incorporadas ao presente jnstrumentô, ainda que delas nãô se faça aqui menção
expressa.

CLÁUSULA IJ - Do REGIME DE ExECUÇÁo

l3.l . - O regime de execução do presente contÍato será Indireta - EmpÍeitada por preço unitário. ////1 /1:V/
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CLAtISULA l,t - DOS REAJUSTES

14.1. Por força das Leis Federais n' 9.069/95 e 10.192/2001. o valor do contraro será reajustado
mediante iniciativa da coNTRATADA, desde que obsewado o interregno mínimo de I (umj ano, a
contar da data do orçamenlo estimado ou do último reajuste, tendô como base a variaçào de Índice
oficial.

l4-2. Deconido o prazo acima estipulado. os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo
INPC (IBCE) ou outro índice que venha a subsrituÊlo por lorça de determinação govemamental.

14.3. A aplicação do indice dar-se-á de acordo com a variação acunrulada do INpC (IBGE) ocorrida
nos I2 (do7e) meses ilnedialamente anteriores.

CLÁUSULA 15 - Do REEQUILÍBRIO DE PREÇo§

15. I Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico deverão ser respondidos em ate l0 dias contaclos do
protocolo.

CLÁUSULÂ 16 - Do FoRo

16. I . As partes elegem o Í'oro da Comarca de sete Lagoas/Mc, para dirimir quaisquer qr.restões
decorrentes da execução do presente Contrato.

E por estarem justos e contralados, assinam o presente instrumenlo em 03 (três) vias rle igual
teor e forrna. juntamente de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam.

Fortuna de Minas. i I de março de 2026.

MUNICiPIO T Df, MINAS
CLAUDI GARCIA MACIEL

O MUNICIPAL
CONTRATANTE

§[,..:t.l,b,

Dô.u4ênlo assinâ.r. d'eú.rG.r€
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ITALLO BRUNO Df, LIMA PIRXS
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ITALLO BRUNO DE LIMA PIRES
CONTRÀTADA

LU SOT]ZA DIAS
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LAZER, CULTURÂ E TURISMO
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